
• 

&ABlllE'IE DO PllEfEITO 

qJ re/.eilura, .Jfíunicipal 9e f}ssis 
DECRETO N2 2.222, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1 '91 

Disciplina o trlnsito em cliver5i15 ruas da cidade de 

Assis. 

ROMEU JOSE BOLFARJNJ, Prefeito do Município de Assis t 

no uso de suas atribuiç!Ses legais e em especial ao item c do inciso v. do artigo 

9'! da Lei Orgânica do Municipio de Assis, e 

considerando a necessidade de se disciplinar o trllnsito na 

Avenida Armando de Sales Oliveira e adjacências• 

Artigo J!! 

DECRETA:". 

O trânsito na Rua José Teodoro, terá fluxo direcionado pelo 

sistema de mão única desde a Praça Arlindo Luz, até a sua 

confluência com a Avenida Armando de Sales Oliveira. 

Parágrafo Onico - O trânsito da Avenida Armando de Sales Oliveira, no trecho 

Artigo 2!! 

Artigo 3!! 

Anigo " 

Artigo .5!! 

compreendido entre as Ruas José Teodoro até a rua Benedito 

Lutti ( trillngulo ), obedecerá o sistema de mão dupla. 

- Da Rua Benedito Lutti até o final da Avenida Armando de 

Sales Oliveira, terá mão única no sentido centro-bairro. 

- O trânsito da Rua Brasil, terá mão única de direção, no sen

tido bairro-centro, da esquina da Rua José Bonifácio até o 

seu cruzamento com a Avenida Rui Barbosa. 

- Es"le Decreto entrará em vigor a partir do dia Ofl. de março de 

1 991. 

- Revogam-se as disposiçlles em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de fevereiro de 1 991. 

E ADMINISTRAÇAO 

Publicado na Secretaria Nltlrtic'lf>a• 

Jurídicos, em 28 de fevereiro de 1 991 • 
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